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CNPJ 07.411.53i/0001-16 

LEI MUNICIPAL N° 4S 1 /2019. 

CRIA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL E AUTORIZA A ABERTURA DE 
CONCURSO PÚBLICO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIRRA, ESTADO DO CEARÁ, NO IISO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELAS LEIS VIGENTES, ETC. 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° -Ficam criados no quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, (10) dez 

cargos de Professor Titular Fundamental I, (02) dois cargos de Professor Infantil II, (02) dois cargos 

de Operador de Microcomputadores, (02) dois cargos de Instrutor de Informática, (02) dois cargos de 

Cuidador de Crianças e Jovens, (Ol) um cargo de Assessor Jurídico, (O1) um cargo de 

Psicopedagogo, (01) um cargo de Psicólogo. 

Art. 2° -Fica criado no quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, (Ol) um cargo 

de Nutricionista. 

Art. 3° - Os vencimentos e a jornada de trabalho dos cargos constarão no Anexo único desta 

Lei. 

Art. 4° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Concurso Público, nos 

termos de legislação em vigor, para preenchimento das vagas conforme carência, necessidade e 

disponibilidade administrativa, com validade de até 02 (dois) anos, prorrogável por igual período. 

Art. _5° - O Concurso Público se realizará para provimento efetivo dos cargos mencionados 

nos artigos anteriores e os que foram criados e alterados pelas Leis 423/2017 e 446/2019. 
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Art. 6° - As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias 

próprias. 

Art. 7° -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abafara, Estado do Ceará, em 2 6 de maio de 2019. 
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AF®N~~ CAVARES LEITE 
ref~~to Munf~pal 

PFÉEFEITURA Mt1N DE AgAIARA 
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Hfonso Ta~f~res Leite 
Prefeita 1~1ur1rcrpal 
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ANEXO ÚNICO 

SECRETARIA MITNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOMECLATURA JORNADA DE 
TRABALHO 

QUANTIDADE VENCIMENTO SUB-TOTAL 

PROFESSOR 
FUNDAMENTAL 
PORTUGUÊS 

20 HORAS 02 1..484,46 2.968,92 

PROFESSOR 
FUNDAMENTAL 
MATEMÁTICA 

20 HORAS 02 1.484,46 2.968,92 

PROFESSOR 
FUNDAMENTAL 

HISTORIA 

20 HORAS 01 1.484,46 1.484,46 

PROFESSOR 
FUNDAMENTAL 

CIÊNCIAS 

20 HORAS O1 1.484,46 1.484,46 

PROFESSOR 
FUNDAMENTAL 

GEOGRAFIA 

20 HORAS Ol 1.484,46 1.484,46 

PROFESSOR 
FUNDAMENTAL 

INGLÊS 

20 HORAS O1 1.484,46 1.484,46 

PROFESSOR 
FUNDAMENTAL 

EDUCAÇÃO FISICA 

20 HORAS 02 1.484,46 2.968,92 

PROFESSOR 
INFANTIL II 

{PEDAGOGO) 

20 HORAS 03 1.484,46 4.453,38 

OPERADOR DE 
MICROCOMPUTADOR 

20 HORAS 02 998,00 1.996,00 

INS 1'RUTOR DE 
INFORMÁTICA 

20 HORAS 02 998,00 1.996,00 

CUIDADOR DE 
CRIANÇAS E JOVENS 

20 HORAS 02 998,00 1996,00 

ASSESSOR JURÍDICO 20 HORAS 01 1.900,00 1.900,00 
PSICOPEDAGOGO 30 HORAS O1 1.800,00 1.800,00 

PSICOLOGO 30 HORAS O1 1.800,00 1.800,00 

(Total mensal: Rá 30.785,98) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NOMECLATURA JORNADA DE 
TRABALHO 

QUANTIDADE VENCIMENTO SUB-TOTAL 

NU i'RICIONISTA 40 HORAS O1 2.000,00 2.000,00 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Abafara —Ceará, no uso das suas atribuições legais e nos termos definidos 
na Lei Orgânica Municipal., torna público achar-se afixada no Quadro de Editais da sede desta 
Prefeitura, a Lei n° 451/2019, de 16 de Maio de 2019, que "CRIA CARGOS DE PROVIMENTO 
EFETIVO NO ÃMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E AUTORIZA A 
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO." 

Prefeitura Municipal de Abafara —Ceará, 16 de Maio de 2019. 

~:1~ ~~ 
AFONSO TAVARES~LEITE 

~re~eito Municipal 

PREFEITURA MUN. Dt ~~~+~^ 

CNPJ" Oï 411 53' '~~'~U1' 1`'' 

Afonso Tavares i.eite 
Prefeito Mun~c,pal 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins e especialmente, para que sirva de documento junto ao Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará, que a Lei Municipal n° 451/2019, de 16 de Maio de 
2019, que "CRIA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO NO AMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E AUTORIZA A ABERTURA DE CONCURSO 
PÚBLICO." foi publicada no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal de Abalara, local destinado 
à divulgação dos atos oficiais do Município de Abafara —Ceará. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abafara —Ceará, 16 de Maio de 2019. 
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~C ~~> c%~. 
AFONS ~AVARE LEITE 

P~-efe~to Municipal 

PREFEITURA MUN. DE ARRIARA 
CNPJ~ 07.411.531x0001-15 

Afonso lavares Leite 
Prefeito Munic~r;~,1 
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DIÁRIO OFICIAL 
Dt3S MUNIGrPICiS DO CEARÁ 

Ceará , 17 de Maio de 2019 Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará A~10 X ~ N° 2196 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFETTURA MUNICIPAL DE ABATARA 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL N° 451J2019, DE lfi DE MAIO DE 2019. 

LEI MUNICIPAL N° 4~ 1 /2019. 

CRIA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇ~10 MUNICIPAL E 
AUTORILA A ABERTURA DE CONCURSO 
PÚBLICO. 

Expediente: 
Associação dos Itlunicípios e I'refcitos do Estado do Ceara —APRECE 
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DIRETORIA DO BI)úìVIO 2019-2020 

FRANCISCO NILSOI`T ALVES DINIZ CEDRO 
GADYEL GO\iÇALVE5 DE AGUIAR SÃO BENEDITO 
PAULA 
MARIA IRISNEILE GADELHA ALTO SANTO 
SOUSA COSTA 
JOSEVAN LEITE DE OLIVEIRA MAURITÍ 
FRANCISCO DE CASTRO MENEZES CHOROZINHO 
JUl\ROR 
OSVALDO HONÓRIO LEMOS NETO RERIUTABA 
ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES FORTALEZA 
BEZEKR A 

DO C01;SET.t10 FISCAL 
ALINE CAVALCANTE VIEIRA 
L'CTLDO EVANGELISTA FILHO 
JOSI? WEBSTON NOCìUETRA 
PINHEIRO 
CARLOS FREDERICO CTTÓ CÉSAR 
RÉGO 
LUIZ CLAUDENILTON PINHEIRO 

BOA VIAGEM 
MOMBAÇA 
SOLONÓPOLE 

TAUÁ 

DT~P. IRAPUAIV 
PL~II-TETRO 

CARLOS SÉRGIO RUFINO IPÚ 
MOREIRA 

DO CONSELHO AELiBERA9'IVO 
JOSÉ F[RIvtO CAMURÇA NETO MARACANAÚ 
FEL[PE CARLOS UCHOA SALES UMTRIM 
RTBE[RO 
CARLOS ALBERTO ROCHA BRUNO MORRNHOS 
AMANDA ARRUDA MENEZES GRANJA 
JOSÉ JAYDSON SARAIVA UE T[ANGL'Á 
AGUIAR 
ALEX HENR[QUE ALVES DE MELO 
FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA 

ROBERLANDIA FERREIRA 
CASTELO BRANCO 
VALDEMAR ARAÚJO DA SILVA 
F! LHO 
RAJí~1UND0 WEBE•R DE ARAÚJO RUSSAS 
JOACY ALVES llOS SANTOS JAGUARBARA 
JUN[OR 
MARCONDES DE HOLANDA JUCÁ CHORÚ 
CARLISSON EMERSON ARAÚJO PORANGA 
DA ASSUNÇÀO 
BTSMARCK SARROS BE7..ERRA PIQUEI 

CARNEIRO 
JOSÉ BARRETO COUTO 1v~T0 QU[TER[ANOP 

orts 
ORÓS 
IPAUItiIIRIM 
AL'T'ANEIRA 

SIMÀO PEDRO ALVES PEQUENO 
JOSI`: GERALDO DOS SANTOS 
FRANCISCO DARIOMAR 
RODRIGUES SOARES 
JOÃO GREGORIO NETO 
FRANCISCO AGABIO SAMPAIO 
GONllIiv! 

PACUJÁ 
GENERAL 
SAMPAIO 
GUARAM[RAN 
GA 
PINDORE'TAA3A 

GRANJEIRO 
PENAFORTE 

O Díário Oficial dos Municípíos do Estado do Ceará í: uma solução voltada à 
modernização e transparência da gestão municipal. 

O PREFEITO MUlr'ICIPAL DE ABAIRRA, ESTADO DO 
CEARÁ, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS PELAS LEIS VIGENTES, ETC. 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou c eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. i° -Ficam criados no quadro de pessoal da Secretaria Municipal 
de Educação, (10) dez cargos de P►•ofessor Titular Funda►nental 1, (U2) 
dois cargos de Professos• Infanii:l II, (02) dois cas•gos de Operador de 
M.icrocamputadores, (02) dois cargos de Instrutor de Informática, (02) 
dois cargos de Cuidador de Crianças c Jovens, (Ul) um cargo de 
Assessor Jurídico, (01) um cargo de Psicopcdagogo, (O1) um cargo de 
Psicólogo. 

Art. 2" -Fica criado no quadro de pessoal da Secretaria Municipal de 
Saúde, (O1) um cargo de Nutricionista. 

Art. 3° - Os vencimentos e a jornada de trabalho dos cargos constarão 
no Anexo único desta Lei. 

Art. 4" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 
Concurso Público, nos termos de legislação em vigor, para 
preenchimento das vagas conforme carência, necessidade e 
disponibilidade administrativa, com validade de até 02 (dois) anos, 
prorrogável por igual período. 

Art. 5° - O Concurso Público se realizará para provimento efetivo dos 
cargos mencionados nos artigos anteriores e os que foram criados e 
alterados pelas Leis 423/2017 e 446/2019. 

Art. fi° - As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 7" -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municípal de Abalara, Estado do Ceará, em 16 de 
maio de 2019. 

AFONSO T~f L'ARES LEITE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Milene Leite de Caldas 

Código Identificador:735FDB 15 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N° 008/2019, llE 15 DE It1AI0 DE 2019. 

DECRETO N° 008/2019 — GP. 

INSTITUI O COMITÊ MUNICIPAL DE 
ARTICULAÇÃO PARA A ERRADICAÇÃO DO 
SOB-REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABATARA — CE, no exercício de 
suas atribuições conferidas por lei, 

DECRETA:

Art. i° -Fica instituído o Comitê Municipal de Articulação para a 
Erradicação do Sub-Registro Civil de Nascimento, com a 
finalidade de planejar, implementar, monitorar e avaliar as ações, para 
a erradicação sub-registro civil de nascimento no Mucúcípio. 

Art. 2° - O Comitê terá os seguintes objetivos: 

~~ 
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